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coNsidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E s o l v E:
sUsPENdEr, por necessidade de serviço, as férias dos Procuradores de 
Justiça Criminais abaixo discriminados, fixadas, por meio da PORTARIA nº 
4527/2021-MP/PGJ, de 10/12/2021, publicada no d.o.E. de 14/12/2021, 
no período de 7/1 a 5/2/2022:

Nº do 
ProtocoLo NoMe

141196/2021 dUlcEliNda loBato PaNtoJa

100249/2022 fraNcisco BarBosa dE olivEira

100161/2022 GEraldo dE MENdoNÇa rocHa

100280/2022 lUiZ cEsar tavarEs BiBas

100253/2022 Maria do socorro MartiNs carvalHo MENdo

100238/2022 sÉrGio tiBÚrcio dos saNtos silva

sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 28 de março de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0112/2022-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNsidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNsidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E s o l v E:
sUsPENdEr, por necessidade de serviço, as férias dos Procuradores de 
Justiça Cíveis abaixo discriminados, fixadas, por meio da PORTARIA nº 
4526/2021-MP/PGJ, de 10/12/2021, publicada no d.o.E. de 14/12/2021, 
no período de 7/1 a 5/2/2022:

Nº de 
ProtocoLo NoMe

104912/2022 JorGE dE MENdoNÇa rocHa

140869/2021 lEila Maria MarQUEs dE MoraEs

141195/2021 Maria tÉrcia ávila Bastos dos saNtos

100526/2022 Mário NoNato falÂNGola

140834/2021 MariZa MacHado da silva liMa

100807/2022 raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alvEs

100497/2022 tErEZa cristiNa Barata Batista dE liMa

sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 28 de março de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 777396

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL de arQUiVaMeNto Nº. 012/2022-MPPa/9ºPJ/stM
a 9ª Promotoria de Justiça de santarém, por intermédio do Promotor de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em aten-
ção ao disposto no art. 27º, § 2º, da resolução nº 007/2019-cPJ, vem, 
por meio deste edital, cientificar o senhor Alesandro Nogueira de Sousa 
e a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual 
interposição de recurso ao conselho superior do Ministério Público, acerca 
do arQUivaMENto do inquérito civil siMP nº 007651-031/2021, no qual, 
até a sessão do conselho superior do Ministério Público-csMP, que decidirá 
pela homologação ou rejeição da promoção de arquivamento, é possível 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos 
do presente procedimento extrajudicial.
santarém-Pa, 24 de março de 2022.
diEGo BElcHior fErrEira saNtaNa
titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de santarém

Protocolo: 777517
eXtrato da Portaria Nº 005/2022-MP/1ªPJdc
a 1ª Promotora de Justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua/Pa, com 
fundamento no artigo 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 
24, §1°, inciso i da rEsolUÇÃo Nº 007/2019–cPJ, de 13 de junho de 2019, 
torna pública a instauração do inquérito civil nº 000230-200/2020-MP/1ªP-

Jdc, que se encontra à disposição no 1° cargo da Promotoria de Justiça de 
direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Mo-
ralidade administrativa de ananindeua/Pa, situada na rodovia Br-316, Km 
08, s/n, cEP 67.030-000, ananindeua/Pa, telefone: (91) 3239-4847.
Portaria Nº 005/2022-MP/1ªPJdc
oBJEto: “iNvEstiGar PossÍvEis irrEGUlaridadE QUaNto À PUBli-
cidadE E traNsParÊNcia dos atos da PrEsidÊNcia da coMissÃo 
dE licitaÇÃo, rEfErENtEs aos ProcEssos licitatÓrios, soB a Mo-
dalidadE dE toMada dE PrEÇo (tP.2020.007.PMa.sEsaU; tP,2020.01.
PMa.sEsaU; to.2020.011.PMa.sEsaU), coMProMEtENdo a iGUaldadE 
dE coMPEtiÇÃo ENtrE os ParticiPaNtEs, o PriNcÍPio dE coNtradi-
tÓrio E da aMPla dEfEsa dos MEsMos”.
fáBia MUssi dE olivEira liMa – Promotora de Justiça.

Protocolo: 777512
Portaria N° 04/2022-MP/3ªPJsiP
extrato da Portaria de instauração do Procedimento administrativo
Nº 03/2022-MP/3ªPJsiP
a 3ª Promotoria de Justiça de santa izabel do Pará torna público a instau-
ração do Procedimento administrativo nº 03/2022-MP/3ªPJsiP, que en-
contra-se à disposição na rua valentim José ferreira,1325, bairro Nova 
Brasília, santa isabel do Pará.
Procedimento administrativo: Nº 03/2022-MP/3ªPJsiP
data da instauração: 18 de março de 2022.
instaurante: 3° cargo da Promotoria de Justiça de santa izabel do Pará
Membro do MPPa: lilian Nunes e Nunes - 3ª Promotora de Justiça titular
objeto: visa o acompanhamento das medidas adotadas pelo Município de 
santa izabel do Pará e o Estado do Pará, para garantir o adequado trans-
porte sanitário à paciente rosaliNa dos saNtos costa.
referência: siMP 001548-094/2021.
santa izabel do Pará(Pa), 24 de março de 2022.

Protocolo: 777498
extrato da Portaria nº 003/2022-MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolução nº 
174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a instaura-
ção do inquérito civil nº 003/2022 – MPPa – PJa, que se encontra à disposição 
na rua santo antônio, nº 20, bairro imperatriz, cEP 68365-00, anapu/Pa.
Portaria nº 003/2022-MPPa – PJa
Polo Passivo: MUNicÍPio dE aNaPU e aEltoN foNsEca da silva
assunto: apurar supostas práticas de crimes de improbidade administrativa, 
em tese praticado por agentes Públicos na utilização de verbas da secretária 
de viação, obras, infraestrutura e Urbanismo no Município de anapu.
aline cunha da silva – Promotora de Justiça

Protocolo: 777505
Portaria Nº 1442/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo o acidente ocorrido em 26/03/2022 nas dependências do 
Edifício sede do Ministério Público do Estado do Pará, divulgado nos veí-
culos de comunicação locais, dando conta do falecimento de christian leal 
Brito, fato este que necessita de ampla investigação por parte deste MPPa;
coNsidEraNdo que o rápido e efetivo esclarecimento dos fatos são de 
extrema importância para esta instituição e seus integrantes (membros, 
servidores e colaboradores);
coNsidEraNdo notícia de instauração de inquérito Policial nº 
00007/2022.100082-7, decorrente do Boletim de ocorrência nº 
00002/2022.103473-3;
coNsidEraNdo o disposto no art. 10, inciso iX, alínea “e” da lei nº 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993, c/c art. 18, inciso iX, alínea “e” da lei com-
plementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006.
r E s o l v E:
 dEsiGNar o Promotor de Justiça dr. alcENildo riBEiro silva, 1º Promo-
tor de Justiça de controle Externo da atividade Policial e da tutela coletiva 
da Segurança Pública de Belém, ou quem suas vezes o fizer, para acom-
panhar as investigações e consequentemente atuar no inquérito Policial nº 
00007/2022.100082-7, instaurado a partir do Boletim de ocorrência nº 
00002/2022.103473-3, que visa esclarecer fatos ocorridos em 26/03/2022 
nas dependências do Edifício sede do MPPa, que vitimou christian leal Brito, 
sem prejuízo dos atos já praticados pelo Promotor de Justiça com designação, 
a contar do dia 26/03/2022, podendo tomar todas as medidas cabíveis e 
necessárias a apuração dos fatos, estando respaldados juridicamente, inclu-
sive, todos os atos praticados pelo Promotor de Justiça que antecederam ao 
tombamento do inquérito Policial referente ao fato, bem como requisitar di-
ligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir notificações e 
intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de informações e escla-
recimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas 
por autoridade competente, instaurar Procedimento investigatório criminal 
e atuar até a sua fase final, em tudo respeitados os direitos e garantias que 
assistem as pessoas envolvidas.
ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
Belém, 27 de março de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 777479


